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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO / LOGO / MARCA / TIMBRE DA EMPRESA) 
  

Razão social, nome de fantasia e CNPJ: 

Nome e cargo do Representante: 

Endereço completo: 

Contatos (telefone e e-mail): 

 

A proposta de preço apresentada, abrange todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços em 

perfeita consonância com a especificação do Termo de Referência, que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licitado, é de: 

Item Especificação Faixa etária 

Quantidade de 

usuários 

(estimada) 

Valor 

unitário (mensal) 

1 

 

Operadora de 

Serviços Médicos e 

Hospitalares 

0-18 176  

19-23 38  

24-28 19  

29-33 28  

34-38 55  

39-43 70  

44-48 68  

49-53 36  

54-58 42  

59 ou mais 118  

  Total 650  

  

2. Declaramos estar cientes de que o quantitativo informado possui caráter meramente estimativo, sendo o 

pagamento efetuado com base na quantidade efetiva de vidas apurada no mês imediatamente anterior ao da 

prestação dos serviços. Reconhecemos, ainda, que o número de vidas poderá sofrer variações, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e nos demais documentos do Edital e seus Anexos. 

3. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação, podendo ser 

prorrogado mediante anuência do proponente. 

4. Declaramos que cumpriremos integralmente todas as especificações, condições e prazos estabelecidos no 

Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026 e em seus Anexos. 

5. Declaramos que a proposta foi elaborada em conformidade com os critérios estabelecidos na Resolução 

Normativa ANS nº 563, de 15 de dezembro de 2022, observando-se, em especial: 

I – a distribuição do público-alvo em 10 (dez) faixas etárias, nos termos do art. 2º da referida norma; 

II - o valor fixado para a última faixa etária não poderá ser superior a seis vezes o valor da primeira faixa etária; 

III - a variação acumulada entre a sétima e a décima faixas não poderá ser superior à variação acumulada entre 

a primeira e a sétima faixas. 

IV - as variações por mudança de faixa etária não podem apresentar percentuais negativos. 
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